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ceouç o de sentença- Imp' 
ta em  ate ntado à ooiaa Ju1ga 
da, dooiaao ou despacho  que 
tri otira o ir1oi0 da ozocu-
ço aob o pretexto de lei si-
poi'viLliente, modificadora da 
situaç o afltrt!iQZ. 

VISTOS 1iLATíDOS a8tee autos et 4ue ao partea, 

como recorrente, Isuiae2. sodr  Eor ea, e, como recorrido# Equita 

tive doa 2stados Unidos do irasi1z 

no  ando co heciin nto,  ate Oonaelho do *óoui-

ao extraordinário manifestado sela iquitativa doa Estados Unidce 

do Brasil contra decisão 1pro Urida pelo Conselho Regional do 

Trabalho da le.. Reii o, na e o trabalhInta que lhe rara movida 

por tawael $odre 8orgee, roconheoeu a ósto i1timo direito a par— 

cepq o da diferença entre ca vonoiianntoa que percebia e os* que 

nzoia Rene Cagineili,  e  a.  e equiparando, doa-

ta data e m diente, seus ordenados. 

Batzando oa autos a ias tncia origiu ria, por ta-

~ I ã ~m foi requrida a exeouç o do V. ao rdio, nos termo 

da itt (fie. 156). 

Ouvida e executada, inaurgiu-so contra a eieou o, 

sob pretexto do que, W v1 do Dao.-let 5 29, de  274.43, tnex& 

qu{vel se  o reapoit vel aresto, uma vez que o exequente 

$e eÕzava inoLuido entro aqucita pea oaa, a que se refere o er 

ttgo Ia d ae diploma legal (fio. 158). 

Dai o despacho do ilustrado Presidente da la. Junta 

do Con.o iia o sD julgammito dQ L)ietrito Vederal, indeferindo  o 

pedido de ezocug o, in verbis * 

tlt1defiro o pedido de exevuçio, em face do q, 
que ostatue O Doe--lei 51429, que, axpresaa 
mente, privou os eupariutendent e, gerentes, 
diretoras e sub-diretores o outros que exor. 
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gzn funções de chefia, oni sociedades mtuaa de 
Seguros de vida, dos bendtícios da 1e;ielaç o 
trabalhista.  Tal como acentuei on,outroa casos, 
srnInto depois de declarado, pelo or o competen-
te, a inconstitucionalidade da lei, o que podara 
tor andamento o feito". 

D6sse despacho i'000rrou o iequerite para o Conselho 

Regional d3 Trabalho, da la. Reg1 0 pleiteando, antes, a reconsi-

dsraç o do do paoho recorrido, recebido polo Presidente da junta 

como de agravo o pedido (fia. 163). 

Contra minutando, argulu a Companhia agravada a in-

tempeotividade do recurso, 012  UO o prazo para interpoatçao de 

agravo é de 5 dias (art. 897), contado da data cli notifioaç o (ar-

tigo 7714.) e a notitioaç o (ris. 161) era de 17/5/.5, evo agravo 

foi apresentado em 25/5/14.5, fza,portanto, do prazo legal  

167). 
Preseates os autos ao Presidente do Conselho Regia»' 

nal do Trabalho, houve SJ]xoia., por bem, preliminarmente, no 

conhecer do recurso  considerando que o mesmo havi.& si-

do n!tar1iíbtwtat i'ra do prazo legal , na conformidade doa azta.897, 

1, combinado com o art. 7714. da Conaoiidaç o das Leis do Traba 

lhà (ria. 169). 

Dessa deciis o, por inconformado, veia de interpor ia 

mael 3odrá Borges recurso eztraordin rio, para este Concelhos com 

apoio na letra b do art. 896 da CousolidaqZo das Leis do Trabalho, 

pelas razaes de tia. 170 a. 176. 

Eia seu arrazoado, pondera o recorrente haver sido tu» 

multuÁdo o processo, urna vez que dando pela  inexequibilidade  do 

ao rd o, devia, desde ioga, o 8nr. Presidente da Junta, indeferip 

o inLoio da exøouç o Colloltada pelo recorrente.  Cóntudo, manden. 

do ouvir a executada, ora recorrida, dovJL4 dar vista, em seguida, 

ao .róoorr'enté. 

O pedido do recorrente devia ser recebido como 

oió de exeouç o (art. 880) e a impugnaç o da recorrida, de Lia.., 

devia ser recebida co mo de embargos & execuç o, garantindo, antee, 

a executada com bons  ezeouç o, nos timos da lei trabalhiata,pa-
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ra, em seguida, no prazo legal ser ouvido o recorrente para im-

pugnar os embargos oferecidos. 

Ao demais, se considerado como fora de prazo o re - 

oureo, dito de agravo, aviado pelo recorrente, fora do prazo, tam-

bém, devia ser considerada a impugriaç o de fie.  ,  da recorrida, 

recebida que havia de ser a mesma como de embargos, e isso porque 

intimada a 9-5-14.5 (fie. 157) s6 a 16s'5_1t5 entrouuoom a petição de 

fie. 158. 

O recurso de fia. 165,  acentua o recorrente, no í 

de a'avo, a que se refere o art. 897 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, porque no houve execução.  Agravo £ recurso  

uris, 96 admissível nos casos expressamente facultados pela lei. 

Salienta, ainda, o recorrente, que o recurso era t0m 

pestivo, visto como o prazo da notificação s6 começa a correr  do. 

recebimento da mesma e no da data de sua expedição (art. 49 do De-

oreto..].ei na 1 565, de i].-8-'91411). 

ainda de se levar em conta que a notificação  da 

t3a. 161 £ dirigida para a Avenida Princesa Isabel, 114, e o re-

corrente reside na meseta rua, mas no nk 58 (ris. 17/18). 

Rematando suas raz es, afirma o recorrente qae o De-

ereto-lei na 5 129, de 7-14-143, fôre revogado pela Consolidação .daí 

Leis do Trabalho, por torça do art, 2Q, § 19 da Lei de Int.do Cod.' 

civ. (Dec -161 1.657, de 141.9-142), a1 m'de atentar contra o art. 136. 

da Constituição Federal porque abre uma exceção clamorosa para os 

empregados categorizados da recorrida, aos quais a Justiça do Tp&.. 

balho havia dado ra io. 

Contra arrazoando, argumenta a recorrida que a do1e ó 

recorrida, ao iuvs de ser proferida com violaçio da lei, se ajus.. 

tava precisamente aos arte. 7714. e 897, da Consolidação das 1'0 18 dó 

Trabalho e que a uníca questão a ser apreciada era * de saber a. O 

recurso de agravo fora ou não interposto fora do prazo da lei  

180) 

Nesta instância, opinou a Procuradoria pelo cabimento 

1 
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e provimento do recurso, para 38 prosseguir na oxoou o  

o. e1 t ri,o. 

Se na verdade o recurso de il. ,dito da agra ",, foi 

A. 
mantfe tado a deste  :"ravame maior aofreu o recorrente com o 

indeferimento da exeouq o requerida. 

Com efeito, o ilustrado Presidente da la. Junta de 

Conoilia o e Julgamento ao çtnvs de iundar ouvir a recorrida, 

quando requerida a exeouç o, devia seguir o que pr reve o arti-

$0 880 da Oorzøoltdaç o das Leis do Trabalho, e xpedindo-mandado de 

oitaç o contra a executada para cumprir a dci o exeq enda, afim 

de pagar o devido em 48 horaa, ou  uL'entir u ~ ouç�o, sob pana de 

penbora, para, orci seguida., pronse uir hci�s ulteriorea tx oa da eze 

.9o. 
Descunprindo as detúrminaç es da lei causou, cem du-

vida, o honrado Juiz da Ia. 2 t noia, tumulto ao processo. 
o 

Alias, como assinala a douta Procuradoria, quando h-

te Conselho proferi* o ac6rd o, que se pretende exeoutar, já es-

tava em vigSa' o Deo.Lel 59, de  27/4/43, sem,contudõ, haver dado 

o Conselho pela inoompet noia arguída, segundo se infere da, certi' 

dEo de julgamento de £1.. 148. 

A mat r1.a de compet noia, de conseguinte, ja se acha-

VOTO: 

a soberanamento decidida, com orio oia de ool.aa julgada. 

Á que t o situada sob  cte aapeto., ultrapassa a alga. 

da do Juizo da execuç o, por atingir o julgado de inat noia aupe 

nor. 
30 mediante embarços remetidos poderia a alegaçZo ser 

•xa inada na Lase ex0out6ri, no reconhecido &a te tu. ti tuto procee 

aus2. pela Tua tiga do Trabalho. 

Dessa maneira, requerida, como de tato o foi, a exotzuwj 

ço do julgado dste Conselho, nada mate restava ao Juizo "a qua" 

sen o ordenar seu prosseguinionto nos tz4initee regulares, acm obs à». 

vnoia doa dispositivos constantes nos arta. 876 us ue 892. 

Isto posto, 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

�H ] 
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por maioria de votos, conhecer do recurso o dar-lhe provimento para, 

reformando as decisões do la e 2a inst noiaa, determinar a baixa doa 

autos à Junta de Colact1iaç o e Julgamento, para prosseguir na execI 

ç0, tendo em vista os dispositivos da 1e isla o trabalhista. Ce.. 

tas ez 4ege. 

Rio de Janeiro, 21 de março do 1946 

Geraldo Montedonio r3ez0rra de Menezes 

Manoel Caldeira Netto 
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